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CONTRATO N.O 288/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAIT A
SEâRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CttLTItRA,
TURIs,,o E JUvENTUDE DE cHÃ GRANDE E A EMPRESA
NADJA SEYERO DA SILVA 0938505il88, PÁRA OS F//NS QUE
SE ESPECIFICA.

A-os 06 íseis) dias do mês de dezemhrn da )fi)? r{c rrm lar{n a SF(iFIFTAEIIA rlF FnlleaeÃo FspôElTF§-t--'---t 
--r

CULruRA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pemambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrila no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.9E0r0001{6, nesle alo representado pelo seu Gestor e Secretário de Educaçâo, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por
meio da Portaria No 005/202í datada emO4l01l2O21, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE,
CPF no O27.009.2U-12, no uso da atribuiçâo que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
nÍfÀlÍP^TÂÀlTE a a ôm^rÂêâ Àladia §arrara da §ilrrn nq?n(ô5arnl incarita nn ôÀlD I cah n aa 1'1, ll)1 ítrErnnn{-
00, estabelecida ao Sítio Lua Clara, no 02 - Engenho Bom conselho -Zona Rural - Amaraji - PE, CEP: 55.515-
000, neste ato representada por sue representante legal, SÉ. Nadja Severo da Silva, portadora da Carteira de
ldentidade No 8.789.761, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pemambuco, CPF/MF No
093.850.554-88, doravante denominada GONTRATADA, pactuam o prêsente Contrato, cuja celebraÉo e
decorrente Processo Licitatório no 02U2023 - Prcgão Eletrônico no 01112023 - Ata de Registro de Preços no
02712023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993,
e nnodificaçôes subsequenles; pelos te!'nnos da proposta .rencedora, paÍte inlegrante desle contrato, pelo
estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamenle, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições
que se enunciam a seguil:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETo - Aquisição ae Áoua, üansportada em caminhão pipa, a Íim de alender
as necessidades das diversas Secretarias do Munieípio de Châ Grande e demais Órgão participantes, bem como,
nac í^amrrnir{adac Prrraic a Êiclamac na camhala à eaaa r{rrranla n ncríarln da acliancm nnnfnmo acnccificanÃcc

e quantidades indicadas no Anêxo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçáo.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessâo ou transferência, no todo ou em perte.

GúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude e
F)anarízmanlne earalaci6n46!69.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigoraÉ até 31 de dezembro de 2023, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislaçâo pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO - Alribui-se a esse Contrato o valor de R$
4.651,18 (Quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e dezoito centavos) referente ao valor total do objeto
previsto na Cláusula Primeira, paÊ a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
iÂr^lh^-Ãá.^ ^ Ã^^..i-.ugrol rqr I tgt tlv a -99uil .

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecúivos, e contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e ceso não haja fato impeditivo pere o qual tenha cnnconido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em coírespondência com os produtos

CÀTMAT UND. QUANT Unitário TotalITEM DESCRTçÂO

445494 M3 Í.898,44 2,45 4.651,1801
Agua Potável - Agua Pokivel, üpo armazenagem caminhão-
pipa, norma padrão, portabilidade de acordo com legislaçâo
viqente.
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Parágrafo Terceiro - A nota flscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, na sede de
cada Órgão/Entidade demandante conforme o caso (VER ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIçO).

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentaÍ:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
namnrnrraôdn a incyiclÂncia da dÁhitnc inar{imnlidnc nârânÍâ a lr rclina r{a Trahalhn'
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

PaÉgrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicaçâo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

DqeáaaÇa §avÍa - Nãa harrará cnh hinÁlaca alar rma nâ^âmâní^ anÍ*inar{n

Paágrafo Sétimo - Nenhum pegamênto será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçáo qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçáo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
racnaclirrn ranr rl arizanãn

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagementos imputáveis à contralada nâo gerarão direito a qualquer
atualizagão.

Parágrafo Décimo - A âdjudicatária não podeÉ apresêntar nota fiscaUfatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

9aeâaafia l'lóaima pTirnâalh - l'larrarãa âclâr iâ^h rc^c nr1§ nrrnôc anrasanladôc lô.{^c ^c nâsl^c dn fmta
- t rYY rt ,'v

embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles socieis, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

cúUsULA QUINTA - DA ATUALIZACÃo MoNETÁRA - oconendo atraso no pagamento, e desde que pera
tanto, a contratada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualízaçâo monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCÂ/IBGE oconida entre a data final prwista pâra o pagamento e a
data de sua e.relirra reallzação.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido rêajuste ou correção monetária ao valor do Contralo.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos lermos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensáo deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

cúusulA sÉnMA - DA ExEcUCÃo Do oB.JETo Do coNTRATo - A secrêtaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande serão responsáveis pelo recebimento e conferência dos
produtos entregues. SeÉ procedida a veriÍicaçâo de acordo com as características descritas no termo de
referência, sendo posteriormente aferida a conformidade.

Parágrafo Primeirc: Os produtos deverão ser entregues diretamente nos prédios públicos, em até 01 (um) dia,
^-Á^ ^ -^^ÂLi-^^a^ J^ -Ãiii^ á^- t^^^;- i-Ji^Âi^Â -EÂ:..À ^..--t^ i^ ^É;^-:^ J^ ^-J^- {^ ,^á^^i-^-a^.qPvD v tgwvlttgtttv gv Pgutqv, tlv9 lvwl9 tllvtwuv§ qwot^v, Yuqttvv 9q gttlt§-av ua vtuEttt uE tvttrc9trrrçrrlv-

Relacão dos Prédios Públicos Secretaria Municipal de Educacão. Esportes. Cultura. Turismo e

o,

ORGÂO'ENTIDADE Endereeo
Banda Pedro Jorge Frassat Rua Severino Caetano de Deus

Biblioteca Pública Rua João Batista de Vasconcelos
Centro Cultural Avenida São José

Creche Antonieta Cavalcante de Queiroz Rua
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Parágrafo Segundo - No ato da entrega o servidor responsável pelo recebimento deverá observar se o produto é
compatível c,om a descrição do produto licitado.

Parágrafo Terceiro - Caso sejam identiÍcados problemas e/ou discrepâncias em relação às especiÍicações
apresentadas no parágrafo anterior, a licitante vencedora adjudicatária deverá substituir o(s) produtos
imediatamente.

Parágrafo QuaÉo - Os produtos somênte serão aceitos se esliverem plenamente de acordo com as
especiÍicações apresentadas no parágrafo segundo e parágrafo terceiro desta Cláusula respectivamente,
anÍerinmenle avinir{ac n^ lêm^ r{a rcfarânria r{aqfc nrnnadimcnla liailatÁrin ê sêrr§ anêy^a

Paágrafo Quinto - Será designado o servidor Joseildo Severino dos Santos, matrícula 347869, Secretário
Municipal de Agricultura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Edmileon Severino de Santana, matrícula
000377, Técnico Agrícola, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo aenmpanhamento e fiscalização da
entrega dos produtos, anotendo em registro próprio todes as oconências relacionadas à execuçáo e determinaçáo,
tudo o que for necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados na execuçáo do Contrato.

CLÁ.USULÂ. or!T.Â.v-.Â. - D.Â. SUBCoNTFJ.TA.GÃo - A subcontratação depende de aulorização pr.é,ria da
Contratante, a guem incumbe avaliar se a subcontratagão cumpre os requisitos de qualificaçâo técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das rêsponsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste lermo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorizaçáo da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Munieípio de Chã Grande.

Paágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecê a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuçâo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçâo das atividades da
subcontrataçáo, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação

Creche lnfantil Coração de Jesus Sítio Japaranduba
Escola Dr. José Rocha de Sá Sítio Laiedo Grande

trsc{Jta MuÍilqpar zv oe L,ezÍ,lÍ|ÍJl<) ,lveÍilUa VtItte ue uezeÍIt()Ío
Escola Municipal Laerte Pedrosa de Melo Sítio Macacos

Escola Municipal Nossa Senhora de Fátima Rua Luiz Cavalcante Lins
Escola Municipal Sandra Siqueira Rua Presb. Amaro Francisco de Oliveira

Escola Municipal Santa Luzia Vila Santa Luzia
Escola Municipal XV de Marco Avenida Vinte de Dezembro
Grupo Escolar Aderbal Jurema

Grupo Escolar Amaro Paulino de Sena
Sítio Macacos
Sítio Vertentes

Grupo Escolar Antônio Manoel de Jesus Sítio Veíentes
Grupo Escolar Camilo Feneira da Silva Sítio Frexeiras

Grupo Escolar Coronel José Barbosa do Rego Banos Sítio Japaranduba
Grupo Escolar Francisco Nunes Magalhães Sítio Tipim

Grupo Escolar Jaci Roque da Silva Sítio Malhadinha
í1rr rna Ecaalor laana h'arav,srv Érvv,e Qítia ilatioc

Grupo Escolar Joana Maria de Paiva Sítio Palmeiras
Grupo Escolar Joáo Faustino de Queiroz Rua Severino Ramos de Oliveira

Grupo Escolar João Nunes Monteiro Sítio Ásua Fria
Grupo Escolar Joaquim Alves Pereira Sítio Frexeiras

Grupo Escolar José Cavalcante de Queiroz Sítio Mutuns
Grupo Escolar José Galdino da Costa Sítio Macacos
Grupo Escolar Justino Gomes da Silva Sítio Muxoxo

Grupo Escolar Manoel Caetano de Jesus Sítio Cabloco
Grupo Escolar Manoel José dos Santos Sítio Frexeiras

Grupo Escolar Santa Áquida Sítio Taboquinha
Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude Avenida Vinte de Dezembro

Telecenlro Avenida São José
Grupo Escolar Manoel Caetano de Jesus Sítio Cabloco
Grupo Escolar Manoel José dos Santos Sítio Frexeiras

Gruoo Escolar Santa Áouida Sítio Taboquinha
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cúusuue NoNA - oes oeReecÔes oa coNtRAtaoe - É responsabitidade da CoNTRATADA a
execuçâo objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para conlratações públicas, as
acrari{ialrÃac !Árairac mrfidlc aa ar{!!a! ^ 4^! !. ^^^v^ê 

h^- ^^á^ ^.^^^êl^ê ^^ô.!Éiá,{^ ialarrataaaa^ecPeerrrwlpe. revrrwr wrrrrvq§ rrv §vrrar É rÉqo oiig^v-r vEaaa wiiiv ciii àijc5 Pií.iPiisaas, as:iuíiiiíiijo iíiiEgíaiíiienic
as seguintes obrigações:

a) A empresa Conlratada Íicará obrigada a trocar, imediatamente, os produtos que vier a ser recusado,
sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE.
b) Contratada essume como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes do fomecimento
dos produtos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também,
--l- !l---:J-J- - -^!- r- l4 --'.- -.. -.,L--l:--J-^ - -:-l- ---Pt,Ía tuuilrirqéuc, n psru çrJrrpettcllNiiltu uE sEus ÉmPaÉgaüos, PíePosios ou SijDoÍoinaüos, g ainúe, poi
quaisquer prejuízos que sejam.
c) Entendimento com a Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Município de Chã
Grande objetivando evitar intemrpçóes ou paralisações durante a entrega dos produtos.
d) Entregar o objeto da presente proposta nas condições e prazos estabelecidos seguindo orientações da
Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Município de Chã Grande.
e) Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre o objeto contratado.
í) Responsabiiizar-se peia proceciência, quaiiciacie e entrega cios prociutos.

CúUSULA DÉG|MA - DAS oBRIGACÔES Do GoNTRATANTE - São obriga@es da Secreraria de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Município de Chã Grande:

a) Contratante deverá, a seu critério, e através de funcionários da Secrelaria Municipal de Agricultura ou
de pessoas previamente designadas, exercer ampla, inestrita e peÍmenente Íiscalização de todas as fases
cjo tbmecimento cio objeto contraiacio e cio componamento cio pessoai da Contratacia, sem p§uízo cia
obrigaçâo desta de Íiscalizar seus empregados.
b) Contratante não responderá por guaisquer compromissos assumidos pela contratada com lerceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em deconência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, preposlos ou subordinados.
c) Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem p§uízo da responsabilidade da
Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
d) Fomecer as instruçóes necessánas â execuçáo da entrega dos produtos e cumpnr com os pagamentos
nas condições dos preços pacluados.
e) Proceder a mais ampla Íiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo
da responsabilidade da contratada.

GúUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o
10.52012002, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) enos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposla;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraçáo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimento:

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obrigaçôes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do velor da multa razâo de falha na execuçâo do conlrato, de
que trata a alínea'C', o valor relativo às multas aplicadas em do Parágrafo Seío.

o,
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Parágrafo QuaÉo - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem "c' estará conflgurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Seío desta
alÁ,.a..|a raaaai{ala ^ ^.^,.1.'^^Ã^ ,l^ ;áÍ.^^^^ê aaafa*a a lahala { a aaa"ia a alaaarar a lalal l|a âí'l /.,iaaa\ ^^át^^grquourq, rgJPsraqqq s Yrsvusldv w9 [rrrqYvgr wrrrvrrr19 q rqvgrq r q 99Yuú, I srwrr]Er v lvrqr u9 4v \Ylrlag/ PvrrrvJr

cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfracão Pontos da lnfracão
1 2
2 3
3 4
4 5
5 I
6 10

Parágrafo Quinto - O compoúemenlo previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumpímento das obrigaçoes contratuais, a Administraçáo aplicará multas conforme a
graduaçâo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau E Con:sDondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimenlo a que se refere o descumprimento da obrigaÇáo.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇáo.
4 í,6% sobre o valor de ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâo.
5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimenlo a que se refere o descumprimento da obrigaçáo.

Item Grau lncidência

1
Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiçâo complementar.

2 Por Oconência

2
Fomecer informação pérfida de fomecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Oconência

3
ô..^-^- j^- ^.. :âa^É^--^- --t.,^ -^ri..^ 

d^ a^-^Â 
--:^- 

a^J.,ia^9UJPEIrUgl VU IrrcrrvlrPErr §A|YV TTVUYV UE rvllÉ [rArvr VU W§U tvtluttvl
os fomecimentos contratados.

6
õ^- d:^ ^ -^- a^-^a^rvr vra E Pvl tátgta
designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contralo.

5 Por Oconência

5
Recusar a execução de fomecimenlo determinado pela Fiscalizaçáo,
sem motivo iustificado.

5 Por Oconênda

Permitir situaçâo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
iísrco, iesáo corporal ou consequénqes ietais.

6 Por Oeorréncia

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamenlos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇáo prévia. 1

Por item e
oconência

por

I

9

Manter a documentação de habilitação atualizada.

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizacão.

1

1

Por item e por
oconência

Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Oconência

't1 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FiscalizaÇáo. 2 Por Oconência

12
Cr-rmprir qrralsqrrer dos ilens clo eontrato e ser-ts enexos não previslos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notiÍicada pela
unidade fiscalizadora.

3
PoÍ ttem e por
oconência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos lermos e
Drazos estipulados.

1 Por dia
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SECRETARIA TURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Parágrafo Séümo - A sançâo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e conlratar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer e mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
conespondentes, sem prejuízo da rescisáo contratual.

Paágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44.948!2Qt7.

PaÉgrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da muJta poderá ser descontado do pagamento a
ser eÍetuado ao contratado.

PaÉgrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta de sançáo de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contíatado será notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicaçâo oficial.

PaÉgrafo Décimo Segundo - Deconido o pÍazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

PaÉgrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retençâo cautelar do valor da multa antes de conclusão do procedimento administrativo.

CLÁ.USUL.À. DÉClt4.ô. SEGUND.A - D.Â. F.ESCISÃ.O -.4. inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejar'á
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imoutável à contratada - O contralante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contralo nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem p§uízo das penalidades pertinentes êm procêsso
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmenle, mediante a oconência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Paáglafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida â termo no prooesso de licitação, desde que haja conveniência para a Administraçáo. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos têrmos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 10 da Lei 8.666/93.

cúusULA DÉclMA TERGEIRA - DAS DESPESAS Do coNTRATo - Constituirá encargo exclusivo da
conlratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contreto.

gqt5aaia l't^i^^. Sarãa rla .^n+râlâr{i lnÍ{âc âc daenae:e ríannranlac r{c ennarane írahalhiçlac nrarridanniáriae
. !.rg!-r-

fiscais e comerciais, deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cúUsULA DÉctMA QUARTA - Dos REcuRSos oRCAMFNTÁRoS - As despesas deconentes deste
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: Orgâo: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

- Atividade: 12.36'l .1201.2.37 - Manutençáo da Secretaria de Educaçáo e Gestáo de Ensino - Elemento de
hacnaca' /675\ - " 

? qn 1í1 flô - i/laíerial t{a êancrrmn_-JrvJ_' (Y, Y/

CúUSULA DÉclMA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE clvlL -A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação
seus prepostos, independentemente de outras cominações

dolosa ou culposa, da contratada ou de
ou legais a que estiver sujeita; náo

ou

Ow
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SECRETARIA TUFIA, TURISMO E
JUVENTUDE

excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
1ei8.666/93.

cúUsULA DÉclMA sExTA - DoS ACRÉsqMoS E sUPREssÕES - A quantidade inicialmente contratada
podeÉ ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

cúusuLA DÉctmA SÉTMA - DAs ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
^ 

,ir:.,^ngt lt Yv,

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - Do FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer oúro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presençe das testemunhas que também assinam.

o,

CPF:

.,mt{Rmt,áá,A
cPdNo o*.oog.zu-tz

Secretário de Educação, Esportes, Gultura,
Turismo e Juvenhrde

CONTRATANTE

.,\u^rtrGág{Jffi "k 5)u'
u cPF No 093.850.554{8

NADJA SEVERO DA SILVA 09385055/48
CONTRATADA

TESTEMU]T!H.A.S:

063.t53.W-7.1 CPF: .etr, 16( 3
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